
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Sol ic i ta  a  rea l i zação  de  l impeza  e
desassoreamento do Rio no bairro Cabral.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: A realização de limpeza e desassoreamento do Rio no bairro Cabral.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Esta demanda fundamenta-se na necessidade premente de preservar a saúde pública, a segurança da
comunidade e o meio ambiente local.
 
Atualmente, o curso d'água apresenta alto grau de assoreamento e acúmulo de resíduos sólidos, como
plásticos, entulhos e matéria orgânica. Esta situação compromete severamente sua capacidade de vazão,
elevando o risco de inundações e alagamentos em períodos de chuva mais intensa, o que ameaça
diretamente a integridade de residências e a segurança das famílias ribeirinhas. Além disso, a água
parada e poluída constitui um foco ideal para a proliferação de vetores de doenças, como mosquitos da
dengue, representando um grave risco sanitário para todo o bairro.
 
Do ponto de vista ambiental, a degradação do rio afeta a biodiversidade local, compromete a paisagem
natural e fere a legislação de proteção aos recursos hídricos, em especial a Política Nacional de Meio
Ambiente.  A manutenção dos corpos d'água urbanos é uma obrigação do poder público municipal,
essencial para a prevenção de desastres e a promoção da qualidade de vida.
 
Desta forma, solicitamos a imediata execução de serviços de remoção de sedimentos e lixo, bem como a
destinação ambientalmente adequada dos resíduos, visando restaurar o fluxo natural do rio, prevenir
enchentes e eliminar focos de doença. Tal ação será um investimento direto na saúde, na segurança e no
bem-estar da população do Bairro Cabral.
 
 

 
Sala das Sessões, 4 de dezembro de 2025. 
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Laion Campos 
Vereador(a) 
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